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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 

previsto no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 

empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou 

quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 

percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 
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§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 

econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 

períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar 

ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 
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XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 

possível sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 

será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou 

às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não 

demonstrado de forma inequívoca e idônea. 

 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim 

exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes 

penas, isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 

semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 

serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 

bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 89/2019 

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante 

de pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

 

Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 

cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de 

medida preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável 

fica sujeito a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 

aumentada em até 50(cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação econômica do infrator 

e a gravidade da infração. 

 

Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 

documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico 

constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 

aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da 

situação econômica do infrator. 

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 

constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente. 

§ 2º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput 

deste artigo. 

§ 3º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 

da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no 

País. 

 

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados 

para prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o 

faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada 

falta, aplicada conforme sua situação econômica. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada 

mediante auto de infração pela autoridade competente. 

 

Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de 

inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela 

Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, 

processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o inspecionado ao 

pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), conforme a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração 

pelo órgão competente. 

 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de 

declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de Acompanhamento 

Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a gravidade dos fatos e a situação 

econômica do infrator, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que 

der causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de 
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empresa, coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis. 

§ 1º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de 

mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em 

dobro. 

§ 2º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida 

como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae. 

 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em 

consideração: 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 

aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator; e 

VIII - a reincidência. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração 

pública federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados 

da data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessada a prática do ilícito. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 

objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 

bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 

do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 

(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 

crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 

 

Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus 

interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam 

infração da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos 

sofridos, independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso 

em virtude do ajuizamento de ação. 
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TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 

I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 

II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 

III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 

IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 

V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração 

econômica; e 

VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
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Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005;  

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e 

os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 

sustentável e o Estado de Direito; 
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Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados 

e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para 

a recuperação destes ativos; 

 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 

responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 

participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 

as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 

esforços neste âmbito sejam eficazes; 

 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e 

regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira 

(também denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos 

Estados Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a 

Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 
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Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o 

Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho 

Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e 

combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 

de julho de 2003; 

 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 54 

 

Mecanismos de recuperação de bens mediante a 

cooperação internacional para fins de confisco 

 

1. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca conforme o 

disposto no Artigo 55 da presente Convenção relativa a bens adquiridos mediante a prática de 

um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção ou relacionados a esse 

delito, em conformidade com sua legislação interna: 

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam dar efeito a toda ordem de confisco ditada por um tribunal de outro 

Estado Parte; 

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes, quando tenham jurisdição, possam ordenar o confisco desses bens de origem 

estrangeira em uma sentença relativa a um delito de lavagem de dinheiro ou quaisquer outros 

delitos sobre os quais possa ter jurisdição, ou mediante outros procedimentos autorizados em 

sua legislação interna; e 

 

c) Considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para 

permitir o confisco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos nos quais o criminoso 

não possa ser indiciado por motivo de falecimento, fuga ou ausência, ou em outros casos 

apropriados. 

2. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca solicitada de 

acordo com o parágrafo 2 do Artigo 55 da presente Convenção, em conformidade com sua 

legislação interna: 

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento a 

uma ordem de embargo preventivo ou apreensão ditada por um tribunal ou autoridade 

competente de um Estado Parte requerente que constitua um fundamento razoável para que o 

Estado Parte requerido considere que existam razões suficientes para adotar essas medidas e 
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que ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem de confisco de acordo com os efeitos 

da parte "a)" do parágrafo 1 do presente Artigo; 

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento 

de uma solicitação que constitua fundamento razoável para que o Estado Parte requerido 

considere que existam razões suficientes para adotar essas medidas e que ulteriormente os 

bens seriam objeto de uma ordem de confisco de acordo com os efeitos da parte "a)" do 

parágrafo 1 do presente Artigo; e 

c) Considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas autoridades 

competentes possam preservar os bens para efeitos de confisco, por exemplo sobre a base de 

uma ordem estrangeira de detenção ou imputação de culpa penal relacionada com a aquisição 

desses bens. 

 

Artigo 55 

 

Cooperação internacional para fins de confisco 

 

1. Os Estados Partes que recebam uma solicitação de outro Estado Parte que tenha 

jurisdição para conhecer um dos delito qualificados de acordo com a presente Convenção com 

vistas ao confisco do produto de delito, os bens, equipamentos ou outros instrumentos 

mencionados no parágrafo 1 do Artigo 31 da presente Convenção que se encontrem em seu 

território deverão, no maior grau que lhe permita seu ordenamento jurídico interno: 

a) Enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma ordem de 

confisco ao qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou 

b) Apresentar a suas autoridades competentes, a fim de que se dê cumprimento ao 

solicitado, a ordem de confisco expedida por um tribunal situado no território do Estado Parte 

requerente em conformidade com o disposto no parágrafo 1 do Artigo 31 e na parte "a)" do 

parágrafo 1 do Artigo 54 da presente Convenção na medida em que guarde relação com o 

produto do delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos mencionados no 

parágrafo 1 do Artigo 31 que se encontrem no território do Estado Parte requerido. 

2. Com base na solicitação apresentada por outro Estado Parte que tenha 

jurisdição para conhecer um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, o 

Estado Parte requerido adotará as medidas encaminhadas para a identificação, localização e 

embargo preventivo ou apreensão do produto de delito, os bens, os equipamentos ou outros 

instrumentos mencionados no parágrafo e do Artigo 31 da presente Convenção com vistas ao 

seu eventual confisco, que haverá de ordenar o Estado Parte requerente ou, em caso de que 

envolva uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, o 

Estado Parte requerido. 

3. As disposições do Artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, mutatis 

mutandis, ao presente Artigo. Ademais da informação indicada no parágrafo 15 do Artigo 46, 

as solicitações apresentadas em conformidade com o presente Artigo conterão o seguinte: 

a) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte "a)" do parágrafo 1 do 

presente Artigo, uma descrição dos bens suscetíveis de confisco, assim como, na medida do 

possível, a situação e, quando proceder, o valor estimado dos bens e uma exposição dos fatos 

em que se baseia a solicitação do Estado Parte requerente que sejam suficientemente 

explícitas para que o Estado Parte requerido possa tramitar a ordem de acordo com sua 

legislação interna; 

b) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte "b)" do parágrafo 1 do 

presente Artigo, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco expedida pelo 

Estado Parte requerente na qual se baseia a solicitação, uma exposição dos feitos e da 
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informação que proceder sobre o grau de execução que se solicita dar à ordem, uma 

declaração na qual se indiquem as medidas adotadas pelo Estado Parte requerente para dar 

notificação adequada a terceiros de boa-fé e para garantir o devido processo e um certificado 

de que a ordem de confisco é definitiva; 

c) Quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente Artigo, 

uma exposição dos feitos nos quais se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição das 

medidas solicitadas, assim como, quando dispor-se dela, uma cópia admissível pela legislação 

da ordem de confisco na qual se baseia a solicitação. 

4. O Estado Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos 

parágrafos 1 e 2 do presente Artigo conforme e com sujeição ao disposto em sua legislação 

interna e em suas regras de procedimento ou nos acordos ou tratados bilaterais ou 

multilaterais pelos quais poderia estar vinculado ao Estado Parte requerente. 

5. Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma 

cópia de suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo e de quaisquer 

emendas ulteriores que se tenham de tais leis e regulamentos ou uma descrição destas. 

6. Se um Estado Parte opta por submeter a adoção das medidas mencionadas nos 

parágrafos 1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado pertinente, esse Estado Parte 

considerará a presente Convenção como a base legal necessária e suficiente para cumprir esse 

requisito. 

7. A cooperação prevista no presente Artigo também se poderá negar, ou poder-

se-ão levantar as medidas cautelares, se o Estado Parte requerido não receber provas 

suficientes ou oportunas ou se os bens são de valor escasso. 

8. Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com o 

presente Artigo, o Estado Parte requerido deverá, sempre que possível, dar ao Estado Parte 

requerente a oportunidade de apresentar suas razões a favor de manter em vigor a medida. 

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo dos direitos 

de terceiros de boa-fé. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira e dá outras 

providências. 

   

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPITULO IV  

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Para fins do disposto no § 4º do art. 5º, o programa de integridade será 

avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:  

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, 

evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;  

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, 

aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função 

exercidos;  

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, 

quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

intermediários e associados;  

IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;  

V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa 

de integridade;  

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da 

pessoa jurídica;  

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de 

relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;  

VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de 

processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com 

o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, 

sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;  

IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela 

aplicação do programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento;  

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a 

funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;  

XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;  

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou 

infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  

 

XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 

terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e 

associados;  

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações 

societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades 

nas pessoas jurídicas envolvidas;  

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu 

aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; e  

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e 

partidos políticos.  

§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o 

porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:  

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;  

II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, 

diretorias ou setores;  

III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes 

comerciais;  

IV - o setor do mercado em que atua;  
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V - os países em que atua, direta ou indiretamente;  

VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, 

licenças e permissões governamentais em suas operações;  

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo 

econômico; e  

VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de 

apuração será considerada para fins da avaliação de que trata o caput.  

§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas 

as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os 

incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput.  

§ 4º Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir 

orientações, normas e procedimentos complementares referentes à avaliação do programa de 

integridade de que trata este Capítulo.  

§ 5º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o § 3º poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado 

Chefe da Controladoria-Geral da União.  

 

CAPÍTULO V 

DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS 

E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

PUNIDAS 

 

Art. 43. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS conterá 

informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que 

impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

administração pública de qualquer esfera federativa, entre as quais:  

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;  

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;  

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; e  

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 2011. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 

ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 

decorrentes de origem comum.  

 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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